
"Art. 8º …
V – demais instrumentos jurídicos previstos na legislação federal e distrital."
XV – o art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. Os bens imóveis públicos que integram programas habitacionais de interesse social podem ter
dispensada a sua licitação nas hipóteses de alienação, concessão de direito real de uso, concessão ou
permissão de uso, na forma prevista na legislação federal, observado o interesse público."
XVI – o art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. Para participar de programas habitacionais destinados a cooperativa ou associação, o
candidato deve atender aos requisitos estabelecidos no art. 4º."
XVII – o art. 20, III, f, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. …
III – …
f) certidão negativa judicial de ações cíveis e criminais das cooperativas e associações habitacionais e
de seus dirigentes e procuradores em tramitação na Seção Judiciária do Distrito Federal e no Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT;”
XVIII – o art. 21 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. A transferência de domínio ao cooperado ou associado é feita pela Terracap ou pelo Distrito
Federal."
XIX – o art. 22-A, § 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22-A. …
§ 2º Em empreendimentos de interesse social, os equipamentos comunitários podem ser implantados
pelas secretarias setoriais responsáveis após a entrega das unidades.”
XX – é acrescido o seguinte art. 15-A:
“Art. 15-A. As cooperativas ou associações habitacionais de que trata esta Lei podem requerer áreas
públicas habitacionais diretamente ao órgão executor da política habitacional do Distrito Federal, que
analisa conforme a legislação ou regulamentação vigente e o interesse público.”
XXI – o art. 3º é acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 3º …
§ 5º Na produção de novas unidades imobiliárias no âmbito de programas habitacionais em áreas
urbanas, compete aos prestadores dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, água e
esgoto disponibilizarem infraestrutura de rede e instalações elétricas, de água e esgoto até os pontos de
conexão necessários à implantação dos serviços nas edificações.”
XXII – o art. 12 é acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º:

“Art. 12. …
§ 1º Os imóveis públicos destinados a programas habitacionais podem ser objeto de concessão de
direito real de uso resolúvel, sob a condição do cumprimento de exigências definidas em contrato,
incluindo a entrega de unidades habitacionais que atendam a demanda definida pelo órgão executor da
política habitacional do Distrito Federal.
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se a glebas e lotes residenciais ou comerciais integrantes de programas
habitacionais.
§ 3º As glebas e lotes comerciais de que trata o § 2º podem ter seu domínio transferido ao
concessionário, desde que cumpridas as obrigações assumidas no contrato celebrado com o órgão
executor da política habitacional do Distrito Federal."
XXIII – (VETADO)
XXIV – o art. 3º é acrescido do seguinte § 6º:
“Art. 3º ...
§ 6º Os programas habitacionais de que trata esta Lei, quando realizados por meio de recursos federais,
devem observar os critérios previstos na legislação federal, inclusive quanto à priorização da primeira
faixa de renda.”
XXV – o art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. O beneficiário de programa habitacional do Distrito Federal pode pleitear a transferência de
domínio após cumpridos os requisitos legais e os prazos estabelecidos no respectivo instrumento
jurídico.”
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se aos processos administrativos em curso que tratam do
desenvolvimento de empreendimentos integrantes de programas habitacionais no Distrito Federal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei nº 3.877, de 2006:
I – o inciso VI do art. 3º;
II – o inciso III do § 1º do art. 5º;
III – o art. 6º;
IV – os §§ 1º e 2º do art. 8º;
V – o art. 10;
VI – o art. 18;
VII – os incisos I, II, III, IV e V e parágrafo único do art. 19;
VIII – o inciso II do art. 22-A.

Brasília, 28 de dezembro de 2023
135º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
A VICE-GOVERNADORIA E A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº

7.212, de 30 de dezembro de 2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal para o exercício de 2023, o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016 e Instrução
Normativa 01, de 22 de dezembro de 2005, da Controladoria Geral do Distrito Federal, que
dispõem sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s), na forma a seguir
especificada:
De: U.O - 10101 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR ;
U.G - 100101- GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL ;
Para: U.O - 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL;
U.G - 310101 - SECRETARIA DE EST. DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;
I - OBJETO: Evento "Underground Culture BSB”.
II - VIGÊNCIA: de 15/12/2023 a 31/12/2023.
III - PROGRAMA DE TRABALHO: 14.422.6211.9107.0312 - TRANSFERÊNCIA
FINANCEIRA A ENTIDADES-PROMOÇÃO E APOIO DE EVENTOS SACROS NO
DF-DISTRITO FEDERAL,
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.43, FONTE: 100, VALOR: R$ 130.000,00 (cento e
trinta reais),
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CELINA LEÃO
Vice-Governadora
U.O. Concedente

 
CRISTIANO ARAÚJO

Secretário de Estado de Turismo do Distrito Federal
U.O. Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 105, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais delegadas
pela Portaria 101, de 17 de outubro de 2023, considerando o disposto no Art. 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro
de 2017, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, atividades permitidas e características construtivas
dos mobiliários urbanos localizados na Feira de Artesanato da Torre de Televisão, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram
disponíveis no sítio eletrônico: www.segov.df.gov.br.
§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Ordem de
Serviço.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, e, em atendimento ao Decreto nº 42.375, de 09 de agosto de
2021, decide instituir a Política e o Programa de Qualidade de Vida no Trabalho no âmbito
da Administração Regional de Águas Claras – RA-AC.
Art. 1º Para fins desta Ordem de Serviço define-se:
I. Qualidade de Vida no Trabalho - QVT: busca permanente do equilíbrio entre a vivência
em ambiente saudável no trabalho e vida pessoal, possibilitando que o servidor sinta bem-
estar físico e mental, proporcionando prazer na realização de suas atribuições e fomentando
o respeito e a cooperação entre as equipes no cumprimento de sua missão institucional;
II. Programa de Qualidade de Vida no Trabalho - conjunto de projetos em Qualidade de
Vida no Trabalho implementado pela RA-AC, que deve estar alinhado com os resultados-
diagnóstico de QVT, a presente política e, se for o caso, com o Planejamento Estratégico da
RA-AC;
III. Indicadores de QVT: conjunto de informações empíricas, de natureza quantitativa e
qualitativa, que engloba aspectos comportamentais e perceptivos, os quais permitem avaliar
e monitorar a Qualidade de Vida no Trabalho no âmbito Administração Regional de Águas
Claras;
IV. Bem-estar no trabalho: emoções e humores positivos (alegria, disposição, entusiasmo,
felicidade, empolgação, tranquilidade) que se originam nas situações vivenciadas pelos
gestores, servidores e colaboradores na execução das tarefas no contexto de trabalho na
RA-AC, constituindo-se em fator de promoção da saúde nas situações de trabalho e
indicando a prevalência de Qualidade de Vida no Trabalho da RA-AC;
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